
ANÚNCIO DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES

O  BANCO  BRADESCO  S.A.  (Instituição  Líder),  BANCO  CITIBANK  S.A.,  BANCO  ITAÚ  BBA  S.A.,  BANCO  SANTANDER  BRASIL  S.A.,  BANCO  ABN  AMRO  REAL  S.A.  ,  UNIBANCO  -  UNIÃO  DE  BANCOS  BRASILEIROS  S.A.  (em  conjunto,  os  “Coordenadores”)  ,  BANCO  ALFA  DE  INVESTIMENTO  S.A.,  BANIF  PRIMUS  CORRETORA  DE  VALORES  E  CÂMBIO  S.A. e  BES  INVESTIMENTO  DO  BRASIL  S.A.  -  BANCO  DE  INVESTIMENTO  (“Participantes  Especiais”)  comunicam  o  início  da  distribuição  pública  (“Distribuição  Pública”)  de  29.400  (vinte  e  nove  mil  e  quatrocentas)  

debêntures  simples, não  conversíveis  em  ações,  todas  nominativas  escriturais,  da  espécie  com  garantia  flutuante  e  com  garantia  adicional  de  penhor,  com  valor  nominal  unitário,  na  data  de  emissão,  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  perfazendo  o  montante  inicial  de  R$  294.000.000,00,  na  data  de  emissão,  em  série  única,  da  2ª  emissão,  para  distribuição  pública  (“2ª  Emissão”),  da  COMPANHIA  DE  ELETRICIDADE  DO  RIO  DE  JANEIRO  -  CERJ, perfazendo  o  montante  inicial  de

R$ 294.000.000,00
1. CARACTERÍSTICAS DA 2ª EMISSÃO

Esta 2ª Emissão de 29.400 (vinte e nove mil e quatrocentas) debêntures simples, não conversíveis em

ações, todas nominativas escriturais, da espécie com garantia flutuante e garantia adicional de

penhor (“Debêntures”), para distribuição pública, foi aprovada (a) pela Assembléia Geral

Extraordinária da CERJ - Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro (“Emissora”), realizada em 

29 de abril de 2004, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA

sob o nº 00001433015, em sessão de 04 de junho de 2004, e publicada na edição de 23 de junho

de 2004 dos jornais Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Jornal do Commercio e no 

O Fluminense (“AGE”) e (b) pela Reunião do Conselho de Administração da Emissora, realizada em

1º de junho de 2004, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro -

JUCERJA sob o nº 00001436664, em sessão de 21 de junho de 2004, e publicada na edição de 

23 de junho de 2004 dos jornais Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Jornal do Commercio e

no  O Fluminense (“RCA”). As características da Emissão seguem abaixo relacionadas:

1.1. Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de Emissão das Debêntures será 

01 de junho de 2004 (“Data da Emissão”).

1.2. Quantidade de Debêntures e Número de Séries: Serão emitidas 29.400 (vinte e nove mil e

quatrocentas) Debêntures, em série única.

1.2.1. Conforme aprovado na AGE, deverão ser colocadas, no mínimo, 27.000 (vinte e sete mil)

debêntures, no montante de R$ 270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões de reais), para que 

seja mantida a oferta. 

1.3. Valor Nominal Unitário e Montante da Emissão: O valor nominal unitário das Debêntures

será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (“Valor Nominal”), perfazendo um montante de emissão de 

R$ 294.000.000,00 (duzentos e noventa e quatro milhões de reais), na Data da Emissão, sendo que,

conforme aprovado na AGE que deliberou sobre a 2ª Emissão, deverão ser colocadas, no mínimo,

27.000 (vinte e sete mil) Debêntures, perfazendo o montante de R$ 270.000.000,00 

(duzentos e setenta milhões de reais), para que seja mantida a oferta das Debêntures. 

1.3.1. A 2ª Emissão atende aos limites previstos no artigo 60 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), uma vez que (i) o capital social

integralizado da Emissora nesta data é de R$ 1.625.424.306,38 (um bilhão, seiscentos e vinte e 

cinco milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, trezentos e seis reais e trinta e oito centavos), 

(ii) as debêntures conversíveis em ações da  1ª emissão da Emissora não se encontram em circulação,

tendo sido integralmente convertidas em ações da Emissora e (iii) não ultrapassa o limite legal

previsto no artigo 60, parágrafo 1º, “b”, da Lei das Sociedades por Ações para as Debêntures com

garantia flutuante, conforme tabela abaixo:

Posição Consolidada em 31 de março de 2004 R$ milhões

Emissão 294,0

Ativo Total 4.224,4

Ativo Vinculado à Concessão (*) 1.606,9

Total das Dívidas Garantidas por Ativos Reais 613,4

Dívidas com o Citibank Garantidas por Penhor Rotativo 77,0

Outras dívidas Garantidas por Ativos Reais 536,4

Ativo Total menos Ativo Vinculado à Concessão menos

Dívidas Garantidas por Direitos Reais 2.004,1

Montante da Oferta sobre Ativo Total menos Ativo Vinculado à  

Concessão menos Dívidas Garantidas por Direitos Reais 14,7%

(*) A Companhia é uma concessionária de serviços públicos e, portanto, todos os bens e instalações utilizados

na produção, transmissão e distribuição de energia elétrica (bens vinculados à concessão) não poderão ser

objeto de execução para satisfazer as obrigações relativas às Debêntures, salvo com autorização expressa da

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

1.4. Tipo, Conversibilidade, Forma e Espécie: As Debêntures serão do tipo simples, não

conversíveis em ações, nominativas escriturais, da espécie com garantia flutuante. Não serão emitidos

certificados representativos das Debêntures. Para todos os fins e efeitos, a titularidade das

Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pela Instituição Escrituradora das Debêntures.

Adicionalmente, será expedido pelo Sistema Nacional de Debêntures (“SND”) o relatório de posição

de ativos, acompanhado de extrato em nome do debenturista (“Debenturista”), emitido pela

instituição escrituradora das Debêntures. 

1.5. Garantias Adicionais: As Debêntures terão ainda garantia adicional de penhor sobre  (i) todos os

direitos contra determinadas instituições financeiras e bens em posse dessas instituições, conforme contratos

de arrecadação e cobrança celebrados com elas (“Agentes Arrecadadores/Cobradores”), em decorrência do

pagamento, por qualquer meio, aos Agentes Arrecadadores/Cobradores dos direitos creditórios oriundos da

comercialização de energia elétrica pela Emissora, no desempenho regular de suas atividades comerciais, em

trânsito ou em processo de compensação bancária (“Produto da Arrecadação/Cobrança”), incluindo

quaisquer montantes oriundos do Produto da Arrecadação/Cobrança eventualmente depositados em contas

da Emissora mantidas perante os Agentes Arrecadadores/Cobradores, e em decorrência de quaisquer

investimentos ou aplicações de recursos oriundos do Produto da Arrecadação/Cobrança, ou produtos de tais

investimentos ou aplicações, dos recursos mencionados neste item (i), bem como o penhor sobre tais

investimentos, aplicações, quotas de fundos ou produtos bancários, e (ii) direitos de crédito da Emissora

perante o banco mandatário em decorrência de conta especialmente aberta no banco mandatário para

acolher transferências feitas pela Emissora e/ou por tais Agentes Arrecadadores/Cobradores (e investimentos

correspondentes), de forma a garantir um fluxo mensal mínimo nunca inferior a 125% (cento e vinte e cinco

por cento) da maior parcela mensal remanescente de principal e juros a ser paga até o integral pagamento

das Debêntures, conforme disposto no contrato de penhor entre a Emissora, o agente fiduciário e o banco

mandatário datado de 05 de julho de 2004 (respectivamente “Garantia Adicional” e “Contrato de Penhor”).

O Contrato de Penhor foi devidamente registrado nos cartórios de títulos e documentos das Cidades de

Niterói e do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, e na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

A concessão da Garantia Adicional foi aprovada pela ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, conforme

Ofício nº 1027/2004-SFF/ANEEL de 28 de junho de 2004. O Produto da Arrecadação/Cobrança de

determinados Agentes Arrecadadores/Cobradores (quais sejam, HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo e o

Lemon Bank Banco Múltiplo S.A.) já está empenhado em favor do Banco Citibank S.A. e Citibank N.A.

(“Penhor Constituído em favor do Citibank”), conforme “Contrato de Penhor”, de 07 de maio de 2003, e

respectivos aditamentos, para garantir as obrigações decorrentes dos seguintes contratos: (a) “Contrato de

Repasse de Recursos Captados no Exterior”, de 07 de maio de 2003, e respectivos aditamentos, inclusive

operações de “swap” relacionadas a este contrato; (b) “Contrato de Empréstimo”, de 02 de janeiro de 2004,

e respectivos aditamentos; e (c) “Contrato de Empréstimo”, de 02 de fevereiro de 2004, e respectivos

aditamentos (“Obrigações Garantidas do Citibank”), devendo ser extinto tão logo sejam cumpridas todas as

Obrigações Garantidas do Citibank, que, em 31 de março de 2004, totalizavam aproximadamente 

R$ 75 milhões, nos termos do artigo 1.436 do Código Civil, por meio do pagamento até a data em que

receber os recursos oriundos da subscrição das Debêntures Objeto de Garantia Firme, nos termos do item 7.1

do Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de Debêntures

Simples, da Espécie com Garantia Flutuante e com Garantia Adicional, sob Regime de Garantia Firme e de

Melhores Esforços da 2ª Emissão, em Série Única, datado de 05 de julho de 2004 (“Contrato de Distribuição”)

(“Data da Extinção”), os quais são suficientes para a quitação das Obrigações Garantidas do Citibank, já

contempladas na destinação dos recursos da Emissão prevista no Instrumento Particular de Escritura de

Emissão celebrado entre a Emissora e o agente fiduciário em 05 de julho de 2004 (“Escritura de Emissão”).

1.6. Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados

a partir da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 01 de junho de 2007 (“Data de Vencimento”),

ocasião em que a Emissora se obriga a proceder ao pagamento do valor principal das Debêntures

que ainda se encontrarem em circulação, pelo seu saldo não amortizado do Valor Nominal 

(“Saldo do Valor Nominal”), acrescido da Remuneração de que trata o item 1.8 abaixo, calculada 

pro rata temporis, a partir da última Data de Pagamento de Remuneração, até a data de seu efetivo

pagamento, conforme definida no item 1.9 abaixo.

1.7. Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas pelo seu Valor

Nominal, acrescido da Remuneração (conforme definida abaixo), calculada pro rata temporis, desde

a Data de Emissão até a data da efetiva integralização. As Debêntures serão integralizadas à vista, no

ato da subscrição, em moeda corrente nacional.

1.8. Remuneração: As Debêntures farão jus a juros remuneratórios, a partir da Data de Emissão,

incidentes sobre o Saldo do Valor Nominal, equivalentes à taxa média dos depósitos interfinanceiros

(“Taxa DI”) de um dia, “over” extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos

e cinqüenta e dois) dias, calculada e divulgada pela CETIP - Câmara de Custódia e Liquidação (“CETIP”),

no Informativo Diário, disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) e no jornal

“Gazeta Mercantil”, edição nacional, ou na falta deste, em outro jornal de grande circulação, acrescida

exponencialmente de “spread” de 4% a.a. (quatro por cento ao ano), de acordo com a fórmula abaixo:

J = valor dos juros, acrescido de “spread”, devidos no final de cada Período de

Pagamento de Juros, conforme definido abaixo, calculado com 6 (seis) casas

decimais, sem arredondamento;

VN = Saldo do Valor Nominal da Debênture no início do Período de Pagamento de Juros,

informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

Fator 

Juros = Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido do “spread”, calculado

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator DI = Produtório das Taxas DI com uso de percentual aplicado, da data de início de

capitalização, inclusive, até a Data de Pagamento de Juros (conforme definida abaixo),

calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

nDI = número total de Taxas DI, sendo “nDI” um número inteiro;

TDIk = Taxa DI “over” média extra grupo, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas

decimais com arredondamento, sendo

DIk = Taxa DI “over” média extra grupo divulgada pela CETIP, válida por 1 (um) dia útil

(“overnight”), utilizada com 2 (duas) casas decimais;

Fator 

“Spread” = sobretaxa de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com

arredondamento:

“Spread” = 4 (quatro inteiros) ao ano;

n = número de dias úteis do período de “Período de Pagamento de Juros”, sendo “n”

um número inteiro.

1.8.1. O período de pagamento da Remuneração (“Período de Pagamento de Juros”) é, para o primeiro

Período de Pagamento de Juros, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão, inclusive, e

termina no dia imediatamente anterior à primeira Data de Pagamento de Remuneração (conforme

definida abaixo), ou seja, 01 de setembro de 2004, e, para os demais Períodos de Pagamento de Juros,

o intervalo de tempo que se inicia em uma Data de Pagamento de Remuneração, inclusive, e termina

no dia imediatamente anterior à Data de Pagamento de Remuneração subseqüente.

1.8.2. Cada Período de Pagamento de Juros sucede o anterior sem solução de continuidade, 

até a Data de Vencimento.

1.9. Periodicidade de Pagamento da Remuneração: A Remuneração será paga trimestralmente,

a partir da Data de Emissão e mensalmente, a partir do 13º mês (01 de julho de 2005), inclusive, a

contar da Data de Emissão (cada data de pagamento da Remuneração, uma “Data de Pagamento de

Remuneração”), sendo que a Data de Pagamento de Remuneração após o 13º mês (01 de julho de

2005), inclusive, deverá coincidir com a data de amortização do principal, conforme item 1.10 abaixo.

1.10. Amortização e Pagamento do Principal: O Valor Nominal das Debêntures será pago em 

24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, a partir do 13º mês (01 de julho de 2005), inclusive,

a contar da Data de Emissão, sendo 23 (vinte e três) amortizações no valor de R$ 416,66

(quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos) por Debênture e a última amortização no

valor de R$ 416,82 (quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos) por Debênture. 

1.11. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados

utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela CETIP, para as Debêntures

registradas no SND; ou, no caso de titulares de Debêntures que não sejam vinculados ao SND, 

(b) pelo banco mandatário, mediante depósito em contas-correntes indicadas pelos Debenturistas.

1.12. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos para

pagamento de qualquer obrigação prevista ou decorrente da Escritura de Emissão, até o primeiro dia

útil subseqüente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo moratório aos valores a

serem pagos, quando a data de pagamento coincidir com feriado nacional, sábado ou domingo.

1.13. Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora poderá, a qualquer tempo, mediante

notificação aos Debenturistas com 15 (quinze) dias de antecedência, promover o resgate antecipado

parcial ou total das Debêntures em circulação, pelo Saldo do Valor Nominal, acrescido da

Remuneração, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão ou da última Data de

Pagamento da Remuneração (“Valor de Resgate”), conforme o caso, até a data do efetivo resgate.

Adicionalmente, a Emissora deverá pagar um prêmio de 1% (um por cento) calculado sobre o Valor

de Resgate, observado o disposto no artigo 55, parágrafo primeiro, da Lei das Sociedades por Ações.

1.14. Vencimento Antecipado: Observado o disposto nos itens 1.14.1 e 1.14.2 abaixo, o Agente

Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações relativamente às Debêntures

e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Saldo do Valor Nominal, acrescido da Remuneração,

calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão ou da última Data de Pagamento da

Remuneração, conforme o caso, independentemente de qualquer aviso, interpelação ou notificação

judicial ou extrajudicial à Emissora, na ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos: (a) pedido de

concordata, decretação de falência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou pedido de 

auto-falência da Emissora e/ou de seus atuais controladores diretos ou indiretos; (b) protesto legítimo

de títulos líquidos, certos e exigíveis, contra a Emissora, cujo valor agregado devido e não pago

ultrapasse  R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), salvo (i) se o protesto vier a ser

comprovadamente efetuado por erro ou má-fé de terceiros, ou se for sustado ou cancelado, em

qualquer hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de sua ocorrência, ou  (ii) protestos

relativos a pagamentos de compras de energia e encargos do sistema, objetos de discussão legítima seja

junto a órgãos regulatórios e/ou na esfera judicial, sendo certo que, caso solicitado pelo agente

fiduciário, a Emissora deverá comprovar, em caso de discussão na esfera judicial, que possuía recursos

em caixa suficientes para o pagamento do título em questão; (c) vencimento antecipado de qualquer

obrigação líquida, certa e exigível da Emissora de valor igual ou superior a R$ 15.000.000,00 

(quinze milhões de reais) ou equivalente em outras moedas, salvo se tal vencimento antecipado ocorrer

comprovadamente por erro ou má-fé de terceiros. A Emissora terá um prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contados da data da declaração de vencimento antecipado, para curar os efeitos do vencimento

antecipado, inclusive “cross default”, ou extinguir a pendência original. Não sendo evitado seus efeitos

nem extinta a pendência original, nesse prazo, as obrigações referentes às Debêntures permanecerão

vencidas antecipadamente na forma deste item 1.4, surtindo todos os efeitos da declaração de

vencimento antecipado. Tendo sido evitados tais efeitos ou extinta a pendência no referido prazo, 

as obrigações referentes às Debêntures deixarão de estar vencidas na forma deste item 1.4 (condição

resolutiva); (d) ocorrência de qualquer alteração na composição societária que venha a resultar na perda

ou cessão do controle acionário direto ou indireto da Emissora, não se estendendo tal hipótese àquelas

operações de transferência ou alienação de ações entre sociedades do mesmo grupo econômico, desde

que o controle indireto e final da Emissora permaneça o mesmo; (e) fusão envolvendo a Emissora, ou

a sua cisão ou a sua incorporação, exceto se a operação for previamente aprovada pelos debenturistas,

nos termos previstos no “caput” do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações e do item 7.6 da

Escritura de Emissão, ou for garantido aos Debenturistas o resgate das Debêntures de que forem

titulares, nos termos dos parágrafos primeiro e segundo do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações

e do item 1.23 abaixo; (f) ocorrência de mudança na condição financeira ou nas perspectivas de

negócios da Emissora que objetivamente afete ou possa afetar, de maneira significativa e adversa, a

capacidade da Emissora de cumprir fiel e integralmente com suas obrigações relativamente às

Debêntures; (g) intervenção na concessão do serviço público do qual a Emissora é titular, extinção ou

qualquer outra forma de limitação ou perda pela Emissora da referida concessão, bem como a perda

ou a revogação de qualquer outra autorização necessária e essencial para continuidade das suas

atividades; (h) descumprimento pela Emissora de qualquer obrigação pecuniária relacionada à 

2ª Emissão; (i) descumprimento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária relacionada à 

2ª Emissão assumida na Escritura de Emissão (exceto pela obrigação prevista na alínea (q) do item 5.1

da Escritura de Emissão), Contrato de Distribuição e no Contrato de Penhor, e desde que tais

descumprimentos não sejam sanados dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis contados de aviso

escrito enviado à Emissora pelo agente fiduciário; (j) pagamento aos acionistas da Emissora de

dividendos, incluindo dividendos a título de antecipação e/ou sob forma de juros sobre capital próprio,

acima daqueles previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e no Estatuto Social da

Emissora; (k) pagamento de principal e/ou juros de qualquer Empréstimo “Intercompanies”, durante

todo o prazo das Debêntures, excetuando-se os pagamentos de principal e juros dos empréstimos já

contratados relacionados abaixo: l.1 Dívida entre a Endesa Internacional Ltda. (credora) e a Emissora

(devedora), conforme contrato celebrado em 10 de julho de 2002, no valor histórico de 

R$ 3.737.046,08 (três milhões, setecentos e trinta e sete mil e quarenta e seis reais e oito centavos),

atualizado monetariamente pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela

Fundação Getúlio Vargas - IGPM e com juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano) a título de

remuneração; Os pagamentos de principal, juros e/ou outros encargos relacionados a este empréstimo

somente poderão ser efetuados nas mesmas épocas e datas de pagamento de principal, juros e/ou

encargos das Debêntures, conforme o caso, sendo certo, ainda, que o pagamento de principal do acima

mencionado empréstimo somente poderá ser efetuado na mesma proporção de pagamento do

principal das Debêntures (Pari Passu). As taxas de juros e/ou os montantes dos demais encargos vigentes

neste empréstimo permanecem inalterados; l.2. Dívida entre a Luz de Rio Ltda. (credora) e a Emissora

(devedora), conforme contrato celebrado em 10 de julho de 2002, no valor histórico de 

R$ 13.309.858,13 (treze milhões, trezentos e nove mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais e treze

centavos), atualizado monetariamente pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado

pela Fundação Getúlio Vargas - IGPM e com juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano) a título de

remuneração; Os pagamentos de principal, juros e/ou outros encargos relacionados a este empréstimo

somente poderão ser efetuados nas mesmas épocas e datas de pagamento de principal, juros e/ou

encargos das Debêntures, conforme o caso, sendo certo, ainda, que o pagamento de principal do acima

mencionado empréstimo somente poderá ser efetuado na mesma proporção de pagamento do

principal das Debêntures (Pari Passu). As taxas de juros e/ou os montantes dos demais encargos vigentes

neste empréstimo permanecem inalterados; l.3. Empréstimo de mútuo entre a Investluz S.A. (credora)

e a Emissora (devedora), contratado em 04 de julho de 2003, no valor de principal de R$ 55.000.000,00

(cinqüenta e cinco milhões de reais) e juros equivalentes a 115% (cento e quinze por cento) da Taxa DI,

a título de remuneração; l.4. Empréstimo de mútuo entre a Investluz S.A. (credora) e a Emissora

(devedora), contratado em 25 de novembro de 2003, no valor de principal de R$ 16.836.755,00

(dezesseis milhões, oitocentos e trinta e seis mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais) e juros

equivalentes a 115% (cento e quinze por cento) da Taxa DI, a título de remuneração; (l) celebração de

novos Empréstimos “Intercompanies” que resultem para a Emissora em fluxo financeiro de saída 

(seja por meio de mútuos da Emissora para qualquer empresa do grupo Endesa - existente ou a ser

constituída -, ou mútuo que a Emissora já tenha registrado - ou venha a receber -, pelo qual se espere

que a Emissora pague juros), durante todo o prazo das Debêntures, excetuando-se aqueles cuja data(s)

de pagamento de principal, juros e/ou outros encargos, que signifique fluxo financeiro de saída, seja(m)

posterior(es) ao cumprimento de toda e qualquer obrigação relacionada às Debêntures; (m) redução de

capital da Emissora e/ou recompra de ações da Emissora, exceto se previamente autorizada pelos

debenturistas, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações e do

item 7.6 da Escritura de Emissão; (n) não manutenção dos seguintes índices financeiros, os quais serão

calculados trimestralmente com base na consolidação “pro-forma” das demonstrações financeiras da

Emissora com a sua subsidiária Cerj Overseas Ltd. (enquanto ela existir e/ou for subsidiária integral da

Emissora), a partir das quais a Emissora calculará os índices financeiros, que serão revisados por auditor

independente: n.1) O índice obtido da divisão da Dívida Financeira pelo EBITDA (conforme definidos

abaixo) não deverá ser superior aos valores indicados na tabela abaixo, nos respectivos anos:

Anos Índices 

2004 2,75 vezes

2005 2,75 vezes

2006 2,5 vezes

2007 2,5 vezes

Onde: 

“Dívida Financeira” significa o saldo de dívidas bancárias, incluindo empréstimos com o Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES ou agências multilaterais, obrigações

comprovadas com o fundo de pensão dos funcionários da Emissora, não considerando para tal

definição o cálculo atuarial, acrescido de despesas líquidas com operações de “hedge”, dívida com

as Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, dívida com as Debêntures, e mútuos com partes

relacionadas, excluindo deste cálculo RTE - Recomposição Tarifária Extraordinária, CVA - Conta de

Compensação de Variação de Custos da parcela “A” e energia livre; e

“EBITDA” significa o lucro ou prejuízo líquido da Emissora antes da contribuição social e imposto de renda,

subtraindo-se as receitas e adicionando-se as despesas geradas pelos resultados não operacionais,

equivalência patrimonial, resultados financeiros, provisão para contingências, provisão para créditos de

liquidação duvidosa, depreciação e amortização, definição esta na forma usualmente aceita pelos princípios

contábeis brasileiros. n.2) O índice obtido, trimestralmente, da divisão do EBITDA pelos Juros (conforme

definidos abaixo) não deverá ser inferior aos valores indicados na tabela abaixo, nos respectivos anos.

Anos Índices

2004 2,0 vezes

2005 2,0 vezes

2006 3,0 vezes

2007 3,0 vezes

Onde:

“Juros” significam, tendo em vista apenas os efetivamente desembolsados, os juros de dívida

bancária (incluindo juros devidos ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

e a agências multilaterais), acrescido de juros pagos ao fundo de pensão e parcela “caixa” da

variação monetária e cambial, mais as despesas líquidas de “hedge”, com efeito caixa, mais os juros

pagos às Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, mais os juros pagos das Debêntures, mais os

juros efetivamente pagos por conta de mútuos com partes relacionadas (deduzidos de eventuais juros

recebidos de partes relacionadas - por conta dos Empréstimos “Intercompanies” registrados no ativo

da Emissora - no trimestre em questão. Estão excluídos deste cálculo (i) os juros efetivamente

desembolsados por conta de  RTE - Recomposição Tarifária Extraordinária e CVA - Conta de

Compensação de Variação de Custos da parcela “A”, e também as despesas oriundas de provisões

(que não tiveram impacto no caixa, mas apenas registro contábil) e (ii) toda e qualquer receita

financeira. n.3) O índice obtido da divisão da Dívida de Curto Prazo (conforme definida abaixo) pelo

EBITDA não deverá ser superior aos valores indicados na tabela abaixo, nos respectivos anos:

Anos Índices

2004 1,79 vezes

2005 1,51 vezes

2006 1,13 vezes

2007 1,00 vez

Onde:

“Dívida de Curto Prazo” significa a dívida bancária de curto prazo, acrescida da parcela corrente das

dívidas de longo prazo (incluindo parcela corrente das Debêntures e parcelas devidas ao Banco Nacional

de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a agências multilaterais), mais a parcela corrente das

obrigações com fundo de pensão, não considerando para tal definição o cálculo atuarial, mais o passivo

somado com o ativo de “hedge” (registrado no curto prazo e desde que tenham efeito caixa no período

de apuração), mais a parcela corrente da dívida com as Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, mais

a parcela corrente dos mútuos com partes relacionadas, apuradas trimestralmente com base nas

informações trimestrais auditadas ou revisadas, conforme o caso, da Emissora. Não entram também

neste cálculo: parcela corrente de RTE - Recomposição Tarifária Extraordinária, CVA - Conta de

Compensação de Variação de Custos da parcela “A”, conforme definido pela regulamentação da

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e energia livre. Os cálculos referentes à anualização do

EBITDA e Juros descritos nesta alínea devem ser feitos da seguinte forma: (i) o primeiro cálculo (o qual

será realizado em junho de 2004) utilizará como base os valores apurados nos seis primeiros meses de

2004 (até 30 de junho de 2004) multiplicados por 2 (de forma a se ter valores “pro-forma” que reflitam

12 meses de operação da Emissora); (ii) o segundo cálculo (o qual será realizado em setembro de 2004)

utilizará como base os valores apurados nos nove primeiros meses de 2004 (até 30 de setembro de

2004), os quais serão divididos por 3 e multiplicados por 4 (de forma a se ter valores “pro-forma” que

reflitam 12 meses de operação da Emissora); e (iii) os demais cálculos trimestrais desses índices

financeiros serão apurados com base nos valores referentes aos quatro últimos trimestres; 

(o) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora; (p) comprovação de inveracidade, insuficiência,

incorreção ou inconsistência de qualquer declaração feita pela Emissora na Escritura de Emissão e no

Contrato de Distribuição, ou qualquer informação do prospecto de emissão que afete de forma adversa

as Debêntures; e (q) não extinção do Penhor Constituído em favor do Citibank, conforme previsto na

alínea (q) do item 5.1 da Escritura de Emissão e no item (c) da Cláusula 2 do Contrato de Penhor.

1.14.1. Para efeitos do cálculo dos “Juros”, conforme definido na alínea “n.2” do item 4.13.1 acima,

não serão considerados nas despesas líquidas de “hedge”, com efeito caixa, os resultados dos

“hedges” provenientes das notas de negociação nºs 219300190015 (11 de julho de 2002),

220700290001 (25 de julho de 2002), 220700340001 (26 de julho de 2002), 221100190001 (30

de julho de 2002), todas relacionadas com o Instrumento Particular de Contrato para a Realização

de Operações de “Swap” e Outras no Mercado de Derivativos e Outras Avenças celebrado com o

Citibank em 26 de abril de 2001 e nota de negociação nº 01G09424 (24 de julho de 2001) do Anexo

I do Instrumento Particular de Contrato de “Swap” e Outras Avenças celebrado com o Deutsche

Bank S.A. - Banco Alemão em 16 de fevereiro de 2000.

1.14.2. A ocorrência de qualquer dos eventos indicados nas alíneas “a”, “c”, “d”, “e”, “g”, “h” e

“o” do item 1.14 acima, acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures. Na

ocorrência de qualquer dos eventos indicados nas demais alíneas do item 1.14 acima, quais sejam as

alíneas “b”, “f”, “i” “j”, “k”, “l”, “m”, “n” “p” e “q”, o agente fiduciário deverá convocar, em até

05 (cinco) dias úteis contados da data em que tomar conhecimento do evento, Assembléia Geral dos

Debenturistas para deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das Debêntures.

1.14.3. No que se refere às alíneas “b”,“f”, “i” “j”, “k”, “l”, “m”, “n” “p” e “q”, do item 1.14 acima,

após a realização da Assembléia Geral de Debenturistas ou caso não haja deliberação em Assembléia

Geral de Debenturistas mencionada no item 1.14.2 acima, inclusive por não instalação desta, o agente

fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures,

e exigir o pagamento do que for devido, nos termos do item 1.14.4 abaixo, a menos que após a

realização da Assembléia Geral de Debenturistas, mencionada no item 1.14.2 acima: (a) no caso das

alíneas “b”, “f”, “i” “j”, “k”, “l”, “m”, “n” e “p” do item 1.14 acima, debenturistas que representem

pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em circulação, conforme definido no item

7.7 da Escritura de Emissão, e (b) no caso da alínea “q” do item 1.14 acima, debenturistas que

representem, pelo menos 90% (noventa por cento) das Debêntures em circulação, conforme definido

no item 7.7 da Escritura de Emissão, optem por não declarar o vencimento antecipado das obrigações

decorrentes das Debêntures, hipótese na qual não haverá vencimento antecipado das Debêntures,

optem por não declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, hipótese

na qual não haverá vencimento antecipado das Debêntures. 

1.14.4. Na ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures, nos termos do item 1.14 acima, a

Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Saldo do Valor Nominal acrescido da Remuneração,

calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou da última Data de Pagamento da

Remuneração, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores

eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura da Emissão, em até 5 (cinco) dias úteis

contados de comunicação nesse sentido a ser enviada pelo agente fiduciário à Emissora através de carta

protocolada no endereço constante da Cláusula IX da Escritura de Emissão sob pena de, em não o

fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios previstos no item 1.15 abaixo.

Nos termos da alínea (c) do item 1.14 acima, caso a Emissora cure os efeitos do vencimento antecipado

das obrigações líquidas no prazo de 15 (quinze) dias úteis previsto em tal alínea, os recursos

eventualmente recebidos nos termos deste item deverão ser imediatamente retornados à Emissora.

1.15. Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Emissora, de qualquer

quantia devida aos Debenturistas, os débitos vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão, desde a data da

inadimplência até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial, sujeitos a: (a) multa não compensatória de 2% (dois por cento); (b) juros moratórios

à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês); e (c) incidência da Remuneração, calculada pro rata temporis,

desde a data em que o pagamento era devido até a data do efetivo pagamento pela Emissora.

1.16. Decadência dos Direitos de Acréscimo: Sem prejuízo do disposto no item 1.15 supra, o não

comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações

pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas neste anúncio ou em comunicado publicado

pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de Remuneração e/ou encargos moratórios no

período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe todavia, assegurados os direitos adquiridos até

a data do respectivo vencimento.

1.17. Repactuação: Não haverá repactuação das Debêntures.

1.18. Publicidade: Os anúncios de início e encerramento de distribuição das Debêntures serão

publicados na edição nacional do jornal Valor Econômico. Com exceção dos anúncios de início e

encerramento, todos os atos e decisões que vierem, de qualquer forma, a envolver interesses dos

debenturistas serão, obrigatoriamente, veiculados, na forma de avisos, nos jornais Diário Oficial do Estado

do Rio de Janeiro, Jornal do Commercio, O Fluminense e na edição nacional do jornal Valor Econômico.

1.19. Regime de Colocação: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob regime de

garantia firme para o volume de R$ 272.400.000,00 (duzentos e setenta e dois milhões e

quatrocentos mil reais) e de melhores esforços para o volume de R$ 21.600.000,00 (vinte e um

milhões e seiscentos mil reais), com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema

de distribuição de valores mobiliários, para colocação, no mercado primário, por meio do SDT,

administrado pela Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro (“ANDIMA”) e

operacionalizado pela CETIP.

1.20. Negociação: As Debêntures serão registradas para distribuição, no mercado primário, por meio

do SDT, administrado pela ANDIMA e operacionalizado pela CETIP e, para negociação, no mercado

secundário, por meio do SND, também administrado pela ANDIMA e operacionalizado pela CETIP.

1.21. Início da Distribuição Pública e Prazo de Colocação das Debêntures: A distribuição

pública das Debêntures somente terá início após a concessão do registro das Debêntures pela

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), a publicação do anúncio de início de distribuição e a

disponibilização do prospecto definitivo aos investidores, nos termos da Instrução CVM nº 400, de

29 de dezembro de 2003 (“Instrução CVM nº 400/03”). A Distribuição Pública das Debêntures objeto

de garantia firme será feita em até 3 (três) dias úteis contados da data de início da distribuição

pública. Após a colocação das Debêntures objeto de garantia firme, as Debêntures objeto de

melhores esforços serão colocadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de início da

distribuição pública (“Prazo de Colocação das Debêntures Objeto de Melhores Esforços”).

1.22. Fundo de Manutenção de Liquidez: Não será constituído fundo de manutenção de liquidez

das Debêntures.

1.23. Resgate em Caso de Incorporação, Fusão ou Cisão: A Emissora poderá realizar operações

de incorporação, fusão ou cisão, sem a prévia aprovação dos debenturistas, reunidos em Assembléia

Geral de Debenturistas, conforme disposto na Cláusula VII da Escritura de Emissão, se for assegurado

aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data de

publicação das assembléias relativas à operação, o resgate das Debêntures de que forem titulares. 

Os Debenturistas que optarem por resgatar suas Debêntures deverão manifestar sua intenção, por

escrito, ao agente fiduciário, que por sua vez terá o prazo de 1 (um) dia útil contado da data do

recebimento de tal manifestação para comunicar a Emissora a respeito dessa decisão. A Emissora,

por sua vez, deverá promover o resgate dessas Debêntures pelo Saldo do Valor Nominal acrescido da

Remuneração, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão ou da última Data de

Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, observado o disposto

no artigo 55, parágrafo primeiro, da Lei das Sociedades por Ações. O prazo máximo para a realização

do resgate pela Emissora é de 05 (cinco) dias contados do aviso enviado pelo agente fiduciário.

2. PROCEDIMENTO DA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA

A Distribuição Pública das Debêntures será efetuada sob o regime de garantia firme e de melhores

esforços, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de

valores mobiliários, para colocação por meio do SDT, administrado pela ANDIMA e operacionalizado

pela CETIP. Não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos, sendo que

os Coordenadores, com expressa anuência da Emissora, organizarão plano de distribuição, tendo

como público alvo instituições financeiras, e levarão em conta principalmente a relação de crédito

existente entre a Emissora e essas instituições financeiras. Após serem atendidas tais instituições

financeiras, as Debêntures serão ofertadas a investidores institucionais brasileiros em geral. 

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (a) necessitem de liquidez, tendo

em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no

mercado secundário; e/ou (b) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor

privado. O início e prazo de distribuição das Debêntures estão descritos no item 1.21 acima. Em caso

de distribuição parcial das Debêntures, o investidor poderá, no ato de aceitação, que se dará com a

assinatura do boletim de subscrição, condicionar sua adesão à (a) distribuição da totalidade das

Debêntures ou (b) distribuição de uma proporção ou quantidade mínima de Debêntures, que não

poderá ser inferior à quantidade e montante previstos para a distribuição parcial. Na hipótese prevista

na alínea (b) deste parágrafo, o investidor deverá indicar se pretende adquirir a totalidade das

Debêntures subscritas ou quantidade equivalente à proporção entre o número de Debêntures

efetivamente distribuídas e o número de Debêntures originalmente ofertadas, presumindo-se, na

falta de manifestação, o interesse do investidor em receber a totalidade das Debêntures por ele

subscritas. Caso os investidores tenham condicionado sua adesão à colocação da totalidade das

Debêntures ou de quantidade mínima de Debêntures, conforme o caso, no Prazo de Colocação das

Debêntures Objeto de Melhores Esforços, as Debêntures subscritas por esses investidores serão

resgatadas pelo seu Valor Nominal acrescido da Remuneração prevista no item 1.8 acima, por meio

do banco mandatário, que por ordem da Emissora, deverá creditar a conta dos investidores, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias, a contar do encerramento do Prazo de Colocação das Debêntures Objeto

de Melhores Esforços, sem reembolso da quantia relativa à Contribuição Provisória sobre

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Crédito e Direitos da Natureza Financeira - CPMF.

3. INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA

3.1. Razão e Sede Social: A CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO é uma

sociedade por ações de capital aberto, com sede na Praça Leoni Ramos, nº 1, na Cidade de Niterói,

Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) sob 

o nº 33.050.071/0001-58.

3.2. Objeto Social: A Emissora tem por objeto social: (a) estudar, planejar, construir e explorar os

sistemas de produção, transmissão, transformação, distribuição e comércio de energia elétrica, bem

como serviços correlatos que lhe tenham sido ou venham a ser concedidos, por qualquer título de

direito, podendo administrar e/ou incorporar outros sistemas de energia, prestar serviços técnicos de

sua especialidade, organizar subsidiária, ou incorporar outras empresas e praticar os demais atos

necessários à consecução de seus objetivos; (b) participar de pesquisas vinculadas ao setor

energético, notadamente as áreas de geração, transmissão e formação de pessoal técnico e a

preparação de operários qualificados, através de programas de treinamento e cursos especializados;

(c) participar de organizações regionais, nacionais e internacionais, voltadas ao planejamento,

operação, intercâmbio técnico e desenvolvimento empresarial, relacionadas com a área de energia

elétrica; e (d) participar de outras empresas do setor elétrico como sócia ou acionista, inclusive no

âmbito de programas de privatização, no Brasil e no exterior.

4. COORDENADORES DA DISTRIBUIÇÃO

4.1. Instituição Líder

• BANCO BRADESCO S.A.

Avenida Paulista, nº 1.450 - 3º andar - São Paulo - SP 

Telefone: (11) 2178-4800 - Fac-símile: (11) 2178-4880

4.2. Coordenadores

• BANCO CITIBANK S.A.

Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar, parte - São Paulo - SP

Telefone: (11) 5576-2495 - Fac-símile: (11) 5576-1638/2336

• BANCO ITAÚ BBA S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 4º andar - São Paulo - SP

Telefone: (11) 3708-8697 - Fac-símile: (11) 3708-8107

• BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

Rua Amador Bueno, nº 474, 3º andar, Bloco C - São Paulo - SP

Telefone: (11) 5538-8379 - Fac-símile: (11) 5538-8252

• BANCO ABN AMRO REAL S.A.

Avenida Paulista, nº 1.374 - São Paulo - SP

Telefone: (11) 3174-6830 - Fac-símile: (11) 3174-6809 

• UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. 

Avenida Eusébio Matoso, nº 891, 18º andar - São Paulo - SP

Telefone: (11) 3097-1213 - Fac-símile: (11) 3097-4823

4.3. Participantes Especiais

• BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A. 

Alameda Santos, nº 466, 9º andar - São Paulo - SP

Telefone: (11) 3175-5520 - Fac-símile: (11) 3175-5971

• BANIF  PRIMUS  CORRETORA  DE  VALORES  E  CÂMBIO  S.A.

Avenida República do Chile, 230, 9º andar - Rio de Janeiro - RJ

Telefone: (21) 2510-7000 - Fac-símile: (21) 2262-6107

• BES INVESTIMENTO DO BRASIL S.A. - BANCO DE INVESTIMENTO

Avenida Roque Petrônio Júnior, nº 999, 3º andar - São Paulo - SP

Telefone: (11) 5189-7370 - Fac-símile: (11) 5189-7462

5. DATA DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO

A data de início da Distribuição Pública é 27 de julho de 2004.

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Para quaisquer informações complementares sobre a Emissora e a Distribuição Pública, bem como

para a obtenção de exemplar do prospecto, os interessados deverão dirigir-se (a) à Emissora, na Praça

Leoni, nº 1, na Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro; (b) aos Coordenadores e Participantes

Especiais, nos endereços indicados no item 4 acima.

O prospecto estará disponível para consulta na CVM e na CETIP nos seguintes endereços:

• CVM - COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Rua Sete de Setembro, nº 111 - 5º andar - Centro de Consultas - Centro - Rio de Janeiro - RJ

ou Rua Formosa, 367 - 20º andar - Centro - São Paulo - SP

• CETIP - CÂMARA DE CUSTÓDIA E LIQUIDAÇÃO

Rua Líbero Badaró, nº 425, 24º andar, Centro - São Paulo - SP

O prospecto encontra-se disponível, ainda, nas páginas da rede mundial de computadores da 

• Emissora - www.cerj.com.br

• Instituição Líder - www.shopinvest.com.br

• Coordenadores - www.citibank.com.br, www.itaubba.com.br, www.santander.com.br,

www.bancoreal.com.br e www.unibanco.com.br

• Participantes Especiais - www.alfanet.com.br, www.banifinvestment.com.br/prospectos, 

www.esinvestment.com

• CVM (www.cvm.gov.br)

• CETIP (www.cetip.com.br)

7. AGENTE FIDUCIÁRIO

• OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Avenida das Américas, nº 500, Bloco 13, Grupo 205 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - RJ

Telefone: (21) 2493-7003 - Fac-símile: (21) 2493-4746

8. BANCO MANDATÁRIO E INSTITUIÇÃO ESCRITURADORA DAS DEBÊNTURES

8.1. Banco Mandatário

• BANCO CITIBANK S.A.

Avenida Paulista, nº 1.111, 7º andar - São Paulo - SP

Telefone: (11) 5576-6501/5576-1983 - Fac-símile: (11) 5576-1006

8.2. Instituição Escrituradora

• BANCO BRADESCO S.A.

Cidade de Deus, s/nº, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara - Osasco - SP

Telefone: (11) 3684-3749 - Fac-símile: (11) 3684-2714

9. REGISTRO NA CVM

A 2ª Emissão foi registrada na CVM sob nº CVM/SRE/DEB/2004/017, em 23 de julho de 2004.

“O registro da presente distribuição não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das

informações prestadas ou em julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como

sobre as debêntures a serem distribuídas.”

A presente oferta pública foi elaborada de acordo com as disposições do

Código de Auto-Regulação da ANBID para as Ofertas Públicas de Títulos e

Valores Mobiliários registrado no 5º Ofício de Registro de Títulos e

Documentos do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 497585, atendendo aos

padrões mínimos de informação contidos no mesmo, não cabendo à ANBID

qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade do

emissor/ofertante, das instituições participantes e dos títulos e valores

mobiliários objeto da oferta.”
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